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\
Encaminhamos a Vossa Excelência, ficha de Adesão desta

Casa de Leis, ao Programa Interlegis do Senado Federal.

il

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, quanto às fichas
. de Adesão de Parlamentar, estaremos enviando posteriormente, em virtude de encontrarmos
em recesso parlamentar, onde muitos Vereadores estão viajando neste período.

Respeitosamente,

•
.José Apar ~ - va "Zezinho",

Pr~

,

A Sua Excelência o Senhor
Diretor Paulo Fontenele e Silva,
Coordenação Especial do Programa Interlegis.
Prodasen - Senado Federal.
Via nO2 Anexo "E" do Senado Federal.
70165-900 - Brasilia - DF.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
NO PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO N°: PR-4 I I6312003 ~ INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF. CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ORGÂO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transfonnou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123!OC-BR;
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 c a CÂMARA
MUNICIPAL DE SARAND!, com sede na Av. Maringá, n° 1.386 - Centro - Cx. Postal 70, Sarandi-PR, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ APARECIDO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
.Convênio, regendo-se pela Lei fi.o 8.666/93 e pelas Cláusulas e"condiç-ões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123!OC-BR, !imladú
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execuç.ào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalizaçào da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11 - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, progra~as e equipamentos
entre os convenentes;

UI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legis1<i~ores b~asileiros,
de forma a democratizar o acesso à" informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Progra~a Tnterlegis, .publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificaçôes tIue vie.rc.ma ser promovidas de acordo Com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados .aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por tC1l.nOSaditivos a
este Convênio.

CL'\USULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRG'\O EXECUTOR DO PROGRAMA

;;t._.
2.1 o atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: .

. ,1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

mn" Em', ""'""00 U.'U>DLA Qum ••• " ,"""'rno 1+t5 '
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lU - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabili'~ar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infom1af ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de infornlação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;• V- adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-1'om regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposiç-ào da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização da.;; informações do cada.;;tro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIlI -

ViBi~Z• Anêxo'E' do;.~enBdõf~dmIH~~:;;I'/r.6:1i:3J'!tg55~t;J.t;nh!io'16F9iJO-::.i~ia
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lX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x "- informar todos os parlamentares, servidores. e demais usuários credenciados das limitaç.ões e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativo~ e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso. suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS .foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos ã CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEG1S, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BiD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programa" descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

~

.4 - Dura e o pedado de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exc .v ente peja empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

.. 4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. \~ ~ I.

N.É", iJo'S~.na do.Jed'erá'I'- .fõnJi' (6ií)'ijÚ1f'i55iF.,'$C
-' -.'.l' ..,.'",,"- ' ".' ~~~ ., ..•.•., .. ,-;".-. -.,. -'.-
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA.
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dia o; de antecedência;

40 não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convénio, em especial quanto àe-I-' •..•~nalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legai~.
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11.1- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos c

,,,,,,,mo> ;0'""""" ~" ","''''M' ;NU,""G" ,,"o "",,',',% 00"~O'dO~ i"
~
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8.1 - Sào de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou tL~Ode programas que não disponham de autorizaçào
legal on contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de InIormática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto de.stc
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Bra",ília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

1\( :L I
__ "$TI v'\Jl (fu~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

B 'dsília, 30 de 5Ji".,~de 2003 .

Vereador José are ido Silva
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA fvlUNICIPAL DE SAI~ANDI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

f1'stema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

',. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus. * Ir

-.
tõ8,r/ e g i~~:tov{b'r ..,
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÃODO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador. impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Sarandi:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do .lvficrocomputador e da Impressora nas
Câmaras Alunicipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome Canw Telefone Desilmado Dara,
eLE ITOêJ Di'XASCENO- i [ ] atestar instalação

! 'Vi:': F''!:\ .:i_Der? IrL!,4\ 264 ... 22 ..:;L-O CAP.l.;iC ... - • - - I [ }1 treinamento

JOS~ j;'~TONIC plO~ITE.; V:~P3J\DC'P ( d.i~264.-22 ..77
[X] atestar instalação

P.O PSDPJi .... [ ] treinamento

fUALV2CIR ~.p.. BONCR: Ft'NCIOKÁRIO (44 ) 264.22.77
[x] atestar instalaçào

Ip< ] treinamento

"0::\ IC.l\ CRISTIN7-. FT)~lCIOX.t~RIO (44) 2E-4. 22. 77
[ ] atestar instalação

G')NZ_~_LVT;;'.S p..::] treinamemo

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

Dias da semana Horários
às Terça

,
Sexta-Fe ira Das12a :00 ss 12 :00 H.-. ..•..a.c

/\
4 - informa se a Câmara Municipal está conecta?'ah um pro)'edor Internet:

i li__ , 1/
5 - informa se há provedor de acesso a Internetl,',nd 'imicíp1ib:

--', \1
1 ' !~ê i ..•

'" 'Jost qpar ~C.17'O(la Silva
CámaraMlffiicipal de Sarandi

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para "oseguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "C' do Senado Federal
Brasília- DF - CF? 70165-90n.

mrER,LEGIJ
Via N2 • Anexo "E" do Senado Fede,al - Fone: (61) 31/-2556 - CEP: 70165-900 - Brasllia.DF www.i n te'ri~:;'-j;-~~-o.v.b

::'.:'.;



ESTADO DO PARANÁ

AV.MARINGÁ NQ 1386 - FONE/FAX: (0 ..44) 264-2277 - CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000 - SARANDI- PR
site: www,cms.pr.gov.br. e-mail: camaradesarandi@cms.pr.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI

Of 708/2003/DAB*
Sarandi, 08 de outubro de 2003.

Senhor Diretor,

Fo!!B N0~. ._

Prcwo", ",'JOU/t<¥
R"bric,,_.~_ ~ .

•

•

Encaminhamos a Vossa Excelência, formulário de
informações para instalação do Microcomputador e da Impressora para a Câmara de"
Sarandi.

A Sua Excelência o Senhor
Diretor Paulo Fontenele e Silva,
Coordenação Especial do Programa Interlegis .
Prodasen - Senado Federal.
Via n° 2 Anexo "E" do Senado Federal.
70165-900 - Brasília - DF.

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981

~-...••..- _.~-j'-"". t~--

http://www,cms.pr.gov.br.
mailto:camaradesarandi@cms.pr.gov.br
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CONVENIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SARANDI
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PR-4116312003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS,doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Senetaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimon' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2,787, de 2003 e a CÃtVIARA
MUNICIPAL DE SARANDI, com sede na Av. Maringá, n' 1.386 - Centro - Cx. Postal 70, Sarandi-PR, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ APARECIDO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos temlos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a -República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento. com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pemmta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e ,disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto) projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2~tribUições do ÓRGÃO EXECUTOR:

L::;- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilizaç.ão no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IlJ - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Vittual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa da~Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

] _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA .INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, ed-rorn regravável) e pagar os
serviç-os de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposiçào da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

v~anter atualizadas as infonn.ações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da ComunidadeC Virtual do Poder legislatiVO, nos moldes defimdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: .

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

..-
"E"'{J(i)Senado
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA IN I r. LEGIS.
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, nó âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for O caso. suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98íOI0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TIV A. ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presenle Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá.
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA, O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos ~ programas
relacionados no ANEXO. a serem instalados peio PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante a~sinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instaiação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
~ecorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizada') única e
exc~nte pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERI"EGIS.

G~4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA

4

•

•

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feita'!:

I - pelo ÓRGÀO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÀO EXECUTOR.

4.7 - Em ca'iO de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÀO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINAJ"I/CEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESClSÀO

7.1 - A rescisão do presente Convênio podera se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com. no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

I - pel não cumprimento de qualquer clausula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
nalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância da'i prescrições legais,

" mediante notificação de um dos convenentes, a'isegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

a'N2 -'Anexo

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"",mmo ;'00","00 0<;',"OGRAMAmITR'£G" "'''''''"';''00'"" ,=" '"'é" t~ ~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os COllvenentes c. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste -Convênio.

E, por estarem de acordo, os convene-nles firmam o presente instrumento em 02 (dua>;)vias de igual teor e forma,
para um só fim. juntamente com as testemunhas.

ec d da Silva
a Municipal de Sarandi

BrasíJia,30d:#~ de 2003 .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

__ .. -\lb..~~_..J~--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Prognuna InterIegis - SSEPI

\
Representante da Câmara Municipal de Sarandi

OI••\
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
I



'-;-:M;C-~~-.. -. --'--.-. - -10'- - -'-e:-.-.ilT'-'--:---';:-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI Foll>ll N' I g

Processo N'.1Il1(r/fr
Rubrica ,&

7

•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C.ÂMARA .MUNICIPAl DE SARAM}I

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;

éPf:
'stema operacional Microsoft Windows 98; .

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
.• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows;
• Antivirus,

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Sarandi:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa; no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome Cao Teldone

LEID8NcR~tse~NDO
] atestar instalação

.VEREADOR (44)264.22.77 [~ treinamento

OS~ ANTONIO MONTE VEREADOR (44)264.22.77
[x] atestar instalação

RO PED O [ ] treinamento

DALVECIR AP. BONO FUNCION!l:RIO (44) 264.22.77
[Xl atestar instalação
IX] treinamento

!ONICA CRISTINA FUNCION!l:RI,O (44) 264.22.77
[ l atestar instalação

GONZALV [Xl treinamento

3 -informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• . ". Diasdaserharia
de Terça à Sexta-Feira

. Horários

Das12:00 às 18:00 H

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada ~~m provedor Internet:

H,io=, w hápro"'d'"'' ,~"OO, '"'="""M 'id:j~
José . . Silva

\
Câmara ' de Sarandi

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnteriegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim GJNão D

Sim DNão ~

UIA.'flIE/&-LEGIJ
ww ..y':i;n',t ii~~":gi~:g ov: b'r
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Conveniado. Vereador CJaudiney Aparecido de Almeida. Presidente Lei rf 8.666. de 2110611993. bem como sua<; alternç.(ies; DATA DE
da C.âJnara Municipal de Santa Cecl1ia do Pavão-PR. ASSIXATURA: 3lf07/2002; VIGE};CIA: A partir da data de as.
ESPECIE: Convênio o": PR-4108mOO3 - INTERLEGIS, celebrado si."'latura, çom vigência equivalente à cturação do Programa Inrerlegis;
entre o Centro de loformática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed=.I _ PRODASEN . E:uno. Sr
Federal - PRODASEN, a.'uando como órgão Executor do Programa Mário Lúcio !.al:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
Int<:"[legise a Câmara Municipal de Santa Cruz do Monte Castelo>-PR; veniado, Vereador EdilSQl1 Pavoni. Presidente da Câmara Municipal
OBJETO, Estõiliele=-e regular a participação da Casa Legislam,a no de ~o Jmge do IvaJ-PR.
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE: Coovênio nO: PR-4105312002 _ INTERLEGIS. celebTado
Al1- 25_ da Lei n° 8.666. de 2J106J1993. bem como sua<; alterações; enrre o Centro de lnformática e Processamento) de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 2310712003; VIGENCIA, A partir da data Fed<:ral _ PRODASEN. awalldo C(ll'JlOÓlião Ex=r do Programa
de as~inarura. coI1) vigência equivalente à duração do Programa In- In:erlegis e a Câma..'1lMUl".icipal de São Jo~é das Palmeiras-PR; OB-
terlegis; SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- lEIO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
mo_ Sr. Mário Lúcio Lacenia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Programa -ln.'ellegis; MODALIDADE: Nos termos do dispos1.:> no
Conveniado, Vereador RosaIvo Mendes de Araújo, Presidente da Cã- Al1- 25 da Lei ° 8666 d 211061199~ b a1teraçõe;
mata. Municipal de Sarna Cruz do Monte Castelo-PR. D..••TA DE ASS~A"iURÀ: ;1107I2oo2;-VJ~N-~~ ~ da ~
ESPECIE: Convemo nO: PR-4105012002 - Th.'TERLEGlS, celebrado de assinatura. CQn) vigência equivalente à duração do Programa ln-
en.'re o Cenrro de Informática e Proo:ssamemo de Dalhls do Senadn terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODA$EN _ Ex-
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Exear.or do Programa mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direl.or-Executivo; Pelo
Interlegis e a Câmara Municipal de San.'a Helena-PR; OBJETO: Es- Conveniado. Vereadora Guisla Darlene :\-Iuller Sak-ador. Presidente
tabele<:er e regular a pa:ucipação da Casa Legislativa no Programa da C~ Municipal de São José das Palmeiras-PRo.
Inrerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An:. 25, da ESPECIE: Com.ênio nO, PR-41054/2002 _ lNTERLEGIS, celebTado
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado

•
~=~"';g~Z~;a1;::~E~~ ~~ ~t~~; FeCeral - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa

..•.•; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado .Federal _ PRODASEN _ Exmo. 'Sr'--'. Interlegis_e a Cãmara Muni.cipalde São Miguel do.lguaçu-PR; OB-.
Mâri L" Lacerda d Medei Di E . P I Co lEIO: ES.'abdea:r e, regul;ir a participação da Casa Legislativa no
'~'eniado;u~~cirEldere Albert~~~lf,:;::id~ecu:aY-~-M~:". Prognmã..Jnterlegis;.MODALlDADE: Nos termos do dispos1o no
uicipaI de Santa Helena-PR. Art. 25,-da Lei nO'8.666'-de 21106/1993,'ber;l ComO suas al~;
ESPÉClE: Convênio nO: PR-41138/2oo3 _ INTERLEGIS, celebrado DATA DE ASSrNA1URA: 3110712002; VJGENCIA: A partir da data
entre o Centro de Informârica e I"ro<%sSjl!llelllOde Dados do Senado de assinatura, COI1)vigência equivalente a durâÇâo do Progr.uro In-
Federal • PRODASE:'<, a..-uando corno Orgilo Executor do Programa terlegi~; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste-PR; OB- mo_ SI:.Mário Lúcio La\;n-da de Medeiros - DiretOr-Executiyo; Peio
JETO: Estabelece::- e regular a participação da Casa Legislam,a no Conveniado. Vereador Daniel Ghellere, Presidente da Câm2Ta Mu-

Programa In1eJlegis; MODALIDADE: _'Nos .'elmOS do disposto no ~~~l~: ~~n:.~~~~opt:'1~6~003 _~lNTERLEGIS, cele3:>:ado

~~TÁ5D~aA~~A~~i~~~10~3viGfN~~ ~~~ entre o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
de . lUla. . _. .valent' duração d Pr I Federal - PRODASEN. atuando como órgão hecu1llr do Progr;mla
1eJl:~~SIGN~~~;el~~ ~~=.I _ PR~DA~~ E~= lnterlegis e a Câmara Municipal de São Tomé--PR; OBJETO: Es-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Car •.alho _ Diretor-Executivo; Pelo t!!>eleeer e regular a pa.1icipação da Casa LegisIati~lI no Programa
Conveniado. Vereador Ademir José $antos de Souza. Presidente da ' Interlegis; MODALIDADE: Nos .'ermos do disposto no Art 25, da
Câmilfil MlUlicipal de Santa Maria do Oeste-PR. Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ESPEC[E: Convéoio nO: PR-41107l2oo3 _ INTERLEGIS, celebr.ldo ASSINATliRA: 30/0'it2003; VIGENCIA: A partir da data-de as-
entre o Centro de lnfarmárica e Processamento de Dalhls do S<:nado sinamra, çom vigência equivalente à dun<çã.o do Programa lnterlegis;
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - .E:uno_ Sr.
Interlegis e a Câmara Mu::licipal de $an.'a Mariana-PR; OBJETO: Petrõuio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com.e-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa niado, Vereador Erivaldo da Cruz, Presidente da Câmara Municipal
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da de São T(ll'Jlé-PR. _~_
Lei n° 8666 de 211061199l bem como ruas alterações DATA DE ESPECIE:,Coovéliiõ nO:_PR-4H63!2003~' INTERLEGIS. celebrado
ASSINATuRA: 2610812003";' VIGENCIA: A panir da ~la de as- entre o Cen..roOe lnformática e-PrOCessamento de Dados do Senado
SÍna.'lIra, fOm vigéncia equivalente à duração do Programa lnterlegis; Federal • PRODASEN, atuando como ÓIJ!ão Execu:or do Progratr.a
SIG:'<ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE!',' - Exmo.. Sr. lnterlegis(ITCâm2Ta"MurnCijiãl-de-Sà!ãiJõi:PR;',OBJETO; Estabe-
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-hecurivo; Pelo Conve- leeer e reiülãr a'particiPaÇ!o dã caSá Legiilãihll no Programa m-
niade, Vereador João Carlos Massan, Pre;idente da Càmara. Municipal 1eJlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
de ~.'a Mariana-PR. . 0° 8.666. de 21106/1993, bem como suas al.'eraçôes; DATA DE AS-
ESPECIE: Coovênio nO, PR-41092/2003 - lNTERLEGJS. celebrado SINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
entre o Cenrro de lnfórmã:::ica e I"ro<%ssamenlO de Dados do Senado com yigência equivalente à duração do Programa Ioterlegis; SIG-
Federal - PRODASEN, atuando como Óliilo Executor do Programa NATARfOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E:uno. Sr. Pe-
Inrerlegis e a Câm2Ta Municipal de Santo Anrôuio do Sudoeste-PR; tn'inio Ba..--bosaLima Can-alho- Direwr-Executivo; Pelo Conver.iado.
OBJETO: Estõilielecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Vereador José Aparecido da Silva, I"residente da Câmara Municipal
Programa In1eJlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 de Sarandi.PR.

~~i5D~A~~A~m:..~2~~lrr~~3~.iõTNw~ ~~~ ;':É~~~~~~~~~l~~e~JE&~~'d~=
de assinatura, COIl) vigência equivalente à du:ação do Programa In- Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- lnterlegis e a Câmara Municipal de Saudade do 19uaçu-PR; OBJETO.
1TlO.Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Estlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Conveniado, Vereodor Hcitor Rlldrigues. Presidente da Câmara Mu- Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposio no- Art. 2~. da
r.lcip,al de Santo Antõr.io do Sudoeste-PR. . Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem como suas alttnç.1ies; DATA DE

;;~~~~nJrii£~~%=~~i~~~t~sE~~~E:~~~f/=~;Th:~~g~Zi~~i~
lnterlegí:; e a Câmara Municipal de Santo lnácio-PR: OBJElO: Es- ,Pelr6uio Bamosa Lima Can-alho _ DireloT-Exe<;Uli'1J; Pelo Conve-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa niado, Verearlor Arlindo Fausl, Presidenie da Câmara Municipal de
Inter1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da Saudade do Iguaçu-PR.
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem.como suas a1teraÇ'Ôes; DATA DE ESPÉCIE: Convênio nO: PR-41l01i2003 _ INTERLEGlS. celebJ1ldo
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A panir da data de as- entre o Centro de lnformárica e Processamento de Dados do Senado

~f~~rro~~~2~ ~~enF~ ~~~D~S~a =-~~:Federal. PRODASEN. atuando como Ólião Execu:vr do Programa

~~j~~$ie~~::~:':s-s~~~r-~~~~~:~el~~ ti?~I~~~~=:1=::~{~~~ir

ESPECIE, Convénio nO, PR-411JOI2oo2 _ II\í"ERLEGIS. celebrado de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSI~AnlRA,
en.'re o Centro de Infonnática e Processamenio de Dados do Senado 3Q'0912003: VIGENCIA: A partir da di!!a de assinatura. çom vigência
Federal _ PRODASEN, aw_alldo como Óliilo Executor do Programa equivalente a dllTal;ã.:>do Programa lntertegis: SIGl'AT ARIOS: Pelo
lntf'rlegis e a Câmara Municipal de São João-PR; OBJETO: Es- Ser.ado Federal - PROD ..••SEN - :Exmo. Sr. Petrôn:o Barbosa Lima
tabelecer e regular a pa..1icipação da Casa Legislativa no Programa Car..•.alho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, vereador Wanderlei
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da ~~;~c~~~~~d~~~lep~4~=oô1W:i~k~UGr~~~~rado

~s~~.~;01u.~e iH~/21lxiLt~l~~~~~~~~~~T~ ~: enrre o Centro de Informática e Processamento de DOOos do Senado
sinarura, çom ,igência equivaleme à duração do Programa In.'erlegis; Federal • PRODASE~. atuando =0 Óf<o.,ãoExecutor do Programa
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. lnterlegis e a Cãrnara "1unicipal de Serran6polis-PR; OBJETO: Es-
Petl'Ônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e- tlbelecer e regular a participação da Casa LegislatÍ>lI no Programa
rtiado. Vereador leão Angelo Longo Debastini, Presidente da Câmara lnterlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no ArI. 25. da

~1~~~1: 'i:~~{~';;R-41052f2002 _ INTERLEGlS, celebrado ;'~s~i;~e 11/:/2
1:1:. t~~l~~~~~=~~~~~\T; ~~

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sinar'Jra, çom vigência equi,.a1ente iI duração de Programa lnrerlegts;
Federal- PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa SIG:.lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'-' - :Exmo. Sr.
lorerlegis e a Cãmara ;'I-funicipaJ de São Jorge do Ivai-PR; OBJETO: Mi.-io LUcio Lzcerda de Medeiros - Diretor-Exlicutivo; Pelo Con-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progr.l:ma ,."",Jado. Vereador Adernar Marques de Souza. Presidente da Câmara
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO An. 25. da Municipal de Sertanôpolis-PR.

ESPÉCIE: Con\'énio 0°: PR-4108812003 - It\'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Siqueira Campos-PR: OBJETO:
EstabeI-:eer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegts; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIl 25 da
Lei n. 8.666, de 21/0611993. bem.eomo suas alteraÇÕes; DATA 'DE
ASSTNATURA: 0210612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à duração do Programa loterlegis;
SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExrIlQ. Sr.
Mã:J:io Lúcio LacerrJ.a de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Aparecido Rodrigues, Pre:sidenre da Cãmara
MlUljcipal de Siqueira Campos-PR.
ESPECIE: Convénio 0°: PR-4l1J1/2oo3 - Thií"ERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e l'nx:e:ss3ment.:> de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXealtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sulina-PR; OBJETO: Estabel=
e regu\ar a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIl 25, da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. bt:m como suas alteraÇÕeS; DATA DE ASSINATURA:
2J1ü7/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com vigéncia
equivaleme à duIação do Programa lnta-Jegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Uma
C~ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ahnir Ma-
ciel COSIa, Pú~iiiderue da Cãriiáti-Muii.iciPa! de SuliiJà:PR:~:- ~':".~-:.C_.•..,

ESPÉCIE: Convên~:n.o: '~i~tÓ<J'fn'ooi"-.:i;JiERLEGk'~I~Ó. -;.,
ent!'e o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXeaJ.tor do Programa
Imerlegis e a Càmara Municipal de Tamarana-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regu\ar a participação da Casa Legislativa no Programa
[rnerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposio no Arr. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas alterações: DATA DE
ASSINATliRA: 3110712002; VIGENCIA, A panj-r da. data.de as"
SÍnatura, ~ vigência equh-alen.'e à <h=ção do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN" - Exmo. Sr

~~~~~ma~~ÓJ~eiraD~-?r~ J:~~
MlUIlc1pal de Tarnarana-PR. .
ESPECIE: Convênio nO: PR-4I05512002--'IKTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Procéssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXOOJlOrdo ProlITalna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Tamboara-PR; OBJET6. Es-
tabeleeer e regular a participação da Casa LegisJam.lI no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos. lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n~ 8.666, de 21/06/1993. bem_como suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 11/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as---
si:latura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARfOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN " Exmo. Sr.
Mário Lúcio LacerrJ.a de Medeiros - Diretor-Execuri~-o; Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião Brito, Presidente da Cãm= Municipal
de Tzmboara-PR.
ESPÉCIE; Cominio nO: PR-4105612oo2 - lNTERLEG1S. eelebrzdo
entre .:>Centro de Informática e Proeessamento de D<Idos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Tena Boa-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
1m~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, 90lTl vigéncia equivalente à duração do Programa lnrerlegis;
SIG:'-'ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE}; _ EXTnO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ [);retoI-Execu::i,.o; Pelo Con-
\-eniado, Vereador- João Batista de Matos, Presidente da Câmara Mu-
niciP;li de TemI Boa-PR.
ESPECIE: Conl/blio n~: PR.41057/2002 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FeCeraI - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãrnara Municipal de TemI Rica-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati~lI no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alteraç.(ies; DATA DE
ASSINATURA, 121(1712002; VIGENCIA: A partir da di!!a de as-
sinatura. çom \igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR[OS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-.i - Exmo. Sr.
Màrio Lucio L=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veni.?do, Vereador DevalmiT Molina Gonçalves. I"residen.'e da Càmara
Munjcipal de Terra Rica-PR.
ESPECIE: COlr.mio n': PR-4110912003 - Th.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfolTTlática e Processamento de Dallos do Senaeo
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara_ /Iolunicipal de Terra Roxa-PR; 08JETO: Es-
t;Oelecer e regular a participação da Casa Let,':Íslativa no Programa
In.'erlc;,':Ís; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 2610312003; VlGENCIA, A partir da data de as-
sinarura. ç(ll'Jl vigência equivalente ã duraçilo do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federnl - PRODASE~ • Exmo_ Sr_
Petrónio 8amosa Lima Ca.-vaJ.l,o • Diretor-Executi,'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Ivan Reis da Silva. Presidente da Càmara Mlr.lkipal
de Terra Ro_u-PR_
ESPÉCIE, Convênio n': PR-4105812002 - ~,ERLEGIS, celebrado
entre o Centro de loformãrica ~ Proce:;~a:mento d~ Dados d" Semdo
Federal - PRODASEN, a:uando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càma.'1l Municipal de Tomazina-PR; OBJETO~ Es-
tlbelecer e regular a participação da Casa Legisla:i\'a no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr. 25, da

~s&l;th~12J,:~:t.5f;'t~E~~A~~~~;~:T~~
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SENADO FEDERAL --::S.--d~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

ItmRUGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sarandi
Av. Maringá, n° 1.386 - Centro - Cx. Postal 70
Sarandi - PR
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